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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

19/03/2025

Agro-Pecuária Pilon S/A
CNPJ: 44.973.410/0001-94 NIRE: 3.53.0036461.9

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e AGE, a se realizar no 
dia 28.03.2025, às 16:15 horas, em nossa Sede Social, sita na Fazenda Santa Maria, Bair-
ro São Francisco, neste município de Cerquilho, Estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discu-
tir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2024. Ex-
traordinária: a) Alteração de Endereço. Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acio-
nistas, na sede social da Cia., os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho, 17.03.2025. Nelson Pilon – Diretor Presidente.

Companhia Copale de Administração,
Comércio e Indústria

CNPJ/MF nº 61.146.502/0001-10
Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social da Companhia, os documentos refe-
rentes ao Artigo 133, da Lei nº 6.404/76, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024. 
São Paulo, 17 de março de 2025. A Diretoria. (18, 19 e 20/03/2025)

Fazenda Pilon S/A
CNPJ: 57.226.151/0001-80 NIRE: 3.530036405-8

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e AGE, a se realizar no 
dia 28.03.2025, às 15:45 horas, na sede social na Fazenda São José, Bairro São Francis-
co, em Cerquilho, estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Ordi-
nária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício Social findo em 31/12/2024; b) Destinação do Resultado do 
Exercício. Extraordinária: a) Alteração de Endereço. Avisos: Acham-se a disposição dos Se-
nhores Acionistas, na sede social, os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, re-
ferentes ao exercício social passado. Cerquilho, 17/03/2025. José Pilon - Diretor Presidente.

Fazendas Reunidas Pilon S/A.
CNPJ: 52.310.885/0001-29 - NIRE: 3.53.0036406-6

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e AGE, a se realizarem no dia 
28.03.2025, às 15:30 horas, na sede social situada na Fazenda Santa Maria-Bairro São Francis-
co, em Cerquilho - Estado de São Paulo a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Ordi-
nária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações finan-
ceiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2024; b) Destinação do Resultado do Exercício. 
Extraordinária: a) Fixação da remuneração dos administradores; b) Abertura e Encerramento de 
Filiais; c) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acio-
nistas, na sede social da Cia., os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, re-
ferentes ao exercício social passado. Cerquilho, 17.03.2025. José Pilon – Diretor Presidente. 

J. Pilon S.A Açúcar e Álcool
CNPJ: 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extra-
ordinária a realizar-se no dia 28/03/2025, às 15:00 horas, no endereço da sua sede social, locali-
zada na Fazenda Santa Maria, no Bairro São Francisco, município de Cerquilho, SP, a fim de de-
liberarem sobre a seguinte Ordem do dia: I) Ordinária:  a) Apreciação e Aprovação do Relatório 
de Administração, Balanço Geral, Dem. De Resultados ref. ao exercício encerrado em 31/12/2024; 
b) Destinação do resultado do exercício. II) Extraordinária: a) Fixação do montante global da re-
muneração dos administradores para o período de maio/2025 a abril/2026; b) Outros Assun-
tos do interesse social. Comunicamos que se encontram a disposição no endereço acima, os 
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 
31/12/2024. Cerquilho, 17/03/2025. José Pilon - Presidente do Conselho de Administração.

 Jupira Mineração e Agro-Pecuária S/A.
CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e AGE, a se realizarem no dia 
28.03.2025, às 16:00 horas, na sede Social situada na Fazenda Jupira – Estrada Municipal de 
Porto Feliz/Boituva - Bairro Jupira, em Porto Feliz - Estado de São Paulo a fim de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2024; b) Destina-
ção do Resultado do Exercício. Extraordinária:- a) Fixação da remuneração dos administradores 
b) Outros assuntos do interesse social.  Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acionistas, 
na sede social da Cia., os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, referentes 
ao exercício social passado. Porto Feliz, 17.03.2025. Mário Nirceu Pilon – Diretor Presidente. 
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DUX COMPANY LTDA.
CNPJ: 31.112.243/0001-45 - NIRE: 35.235.315.388

INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA
Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: I. Lucas Fornaza Barhum, brasileiro, casado sob o regime de sepa-
ração total de bens, administrador de empresas, portador do RG nº 46.***.***-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.***.***-
04, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Mariana Correia, nº 280, Jardim Paulistano, 
CEP 01444-000 (“Lucas”); II. Marcelo Castro Boaventura Pacífico, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG nº 46.***.***-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 370.***.****-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Judite, nº 61, apartamento 
03, Vila Madalena, CEP 05445-060 (“Marcelo”); e III. Kevin Bergwerk Banach, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
portador do RG nº 37.***.*** SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 367.***.***-79, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Dr. Melo Alves, nº 560, Cerqueira Cesar, CEP 01417-010 (“Kevin” e, em conjunto com Lucas 
e Marcelo, os “Sócios”). únicos sócios representando a totalidade do capital social da Dux Company Ltda., sociedade limitada, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 31.112.243/0001-45, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Wisard, nº 305, andares 7º, 8º e cobertura, Vila Madalena, CEP 05434-080, 
com seus atos societários registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.235.315.388 (“Socieda-
de”), resolvem transformar a Sociedade, nos seguintes termos e condições: 1. Transformação em Sociedade Anônima: 1.1. Os 
Sócios, neste ato, resolvem aprovar, por unanimidade, a transformação de seu tipo societário, de sociedade empresária limitada 
em sociedade anônima de capital fechado, nos termos do artigo 1.113 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alte-
rada (“Código Civil Brasileiro”), passando a mesma a ser regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), bem como pelos termos e condições ora estabelecidos e indicados no correspondente Estatuto Social, constante 
do Anexo I deste documento, sem interrupção da sua continuidade. 1.2. Em virtude da deliberação acima, passará a Sociedade a 
denominar-se Dux Company S.A. (“Companhia”). 1.3. Os Sócios, acima qualificados, passarão à qualidade de acionistas da Com-
panhia (“Acionistas”), e o capital social, de R$ 7.729.581,00 (sete milhões, setecentos e vinte e nove mil, quinhentos e oitenta 
e um reais), permanecerá inalterado, dividido em 7.729.581 (sete milhões, setecentas e vinte e nove mil, quinhentas e oitenta e 
uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas da seguinte maneira:

ACIONISTA AÇÕES 
Lucas Fornaza Barhum 1.360.866 
Marcelo Magalhães Castro Boaventura Pacífico 583.228 
Kevin Bergwerk Banach 81.004 
Ações em Tesouraria 5.704.483 
Total 7.729.581 

1.4. Consignar que os jornais a serem utilizados para as publicações determinadas pela Lei das S.A., serão o Diário Oficial do Es-
tado de São Paulo e o jornal O Dia. 2. Eleição dos Administradores: 2.1. A Companhia será administrada por uma Diretoria com-
posta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 3 (três) Diretores, pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, acionistas ou 
não, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 3 (três) anos, e por ela destituíveis a qualquer tempo, permitida a reelei-
ção. 2.2. Os acionistas, neste ato, elegem, por unanimidade, os Srs. Lucas Fornaza Barhum, brasileiro, casado sob o regime de 
separação total de bens, administrador de empresas, portador do RG nº 46.***.***-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.***.***-
04, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Mariana Correia, nº 280, Jardim Paulistano, CEP 
01444-000, Marcelo Castro Boaventura Pacífico, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador 
de empresas, portador da carteira de identidade RG nº 46.***.***-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 370.***.***-71, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Judite, nº 61, apartamento 03, Vila Madalena, CEP 
05445-060, e Kevin Bergwerk Banach, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador do RG nº 37.***.*** SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 367.***.***-79, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Dr. Melo Alves, nº 560, Cerqueira Cesar, CEP 01417-010, para ocuparem os cargos de Diretores da Companhia. 2.3. Os Diretores 
acima qualificados, Srs. Lucas Fornaza Barhum, Marcelo Castro Boaventura Pacífico e Kevin Bergwerk Banach, presentes 
neste ato, declaram expressamente não estar impedidos, por qualquer lei especial, de exercer as atividades de empresário, bem 
como de administrar sociedade empresária, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, e serão investidos nos seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse no livro 
próprio. 2.4. Os acionistas, por unanimidade, aprovam a remuneração global anual da Diretoria para o exercício de 2025, con-
forme documento em separado, lido e rubricado por todos, arquivado na sede social da Companhia. 3. Cancelamento das Ações 
em Tesouraria: 3.1. Os acionistas, de comum acordo, resolvem cancelar as 5.704.483 (cinco milhões, setecentas e quatro mil, 
quatrocentas e oitenta e três) ações da Companhia atualmente mantidas em tesouraria, mantendo-se o valor do capital social em  
R$ 7.729.581,00 (sete milhões, setecentos e vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e um reais). Desta forma, o valor de R$ 
7.729.581,00 (sete milhões, setecentos e vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e um reais) do capital social, passará a ser re-
presentado por 2.025.098 (dois milhões, vinte e cinco mil e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4. 
Estatuto Social Consolidado: 4.1. Os acionistas aprovam, por unanimidade, o Estatuto Social da Companhia, que deverá vigorar 
com a redação constante do Anexo I a este documento. 4.2. Ficam os Diretores da Companhia autorizados a praticar todos e 
quaisquer atos que se fizerem necessários à perfeita implementação e formalização da transformação ora deliberada e aprovada, 
bem como das demais deliberações tomadas, inclusive perante os órgãos públicos e terceiros em geral. E, por estarem justas e 
contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo assinadas, tudo para que produza os 
seus efeitos legais. São Paulo, 08 de janeiro de 2025. Acionistas e Diretores Eleitos: Lucas Fornaza Barhum; Marcelo Magalhães 
Castro Boaventura Pacífico; Kevin Bergwerk Banach. Advogado Responsável: Guilherme Bueno Malouf - OAB/SP nº 184.100. 
Testemunhas: Ana Beatriz Andrade dos Santos - RG nº 50.***.***-0; Caio Henrique Botelho Pereira - RG nº 15.***.***. JUCESP 
NIRE S/A nº 3530065566-4; JUCESP nº 24.608/25-7 em 20/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício.

ANEXO I AO INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE POR AÇÕES
DUX COMPANY S.A. (em transformação)

CNPJ: 31.112.243/0001-45 - NIRE: em fase de obtenção
Capítulo I: Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º Dux Company S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações 
de capital fechado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições regulamentares e legais aplicáveis, em 
especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º A Companhia 
tem sede na Rua Wisard, nº 305, Andares 7º, 8º e Cobertura, Vila Madalena, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05434-080, podendo abrir filiais, agências ou escritórios mediante deliberação dos Acionistas. Parágrafo Único A Companhia 
possui as seguintes filiais: (a) filial localizada na Avenida Prefeito Luís Latorre, nº 9.450, Galpões n.ºs 01, 09, 10, 18 e 19, Vila 
das Hortências, Jundiaí/SP, CEP 13209-430, com CNPJ nº 31.112.243/0002-26 e NIRE nº 35.905.864.912 (Filial 001); e (b) filial 
localizada na Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, s/nº, km. 71, galpão 03, Espaço Dux, Bairro Medeiros, Jundiaí/SP, CEP 
13212-240, com CNPJ nº 31.112.243/0003-07 e NIRE nº 35.906.344.904 (Filial 002); (c) filial localizada na Rodovia Fernão Dias, 
SN - Km 947,5 - G40 Módulos A e B - Dos Pires, Loteamento Pires, Extrema/MG, CEP 37640-000, com CNPJ nº 31.112.243/0004-98 
e NIRE nº 31.920.130.793 (Filial 003); (d) filial localizada na Rua Zodíaco, n° 25, Jardim Textil, CEP 03413-050, São Paulo/SP, 
com CNPJ nº 31.112.243/0005-79 e NIRE 35.906.622.505 (Filial 004). Artigo 3º A Companhia tem por objeto social: (i) o comér-
cio atacadista, varejista e importação de complementos e suplementos alimentícios; (ii) a industrialização por encomenda a 
terceiros e seu armazenamento; (iii) a fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; (iv) comércio varejista 
de artigos de vestuário e acessórios; (v) comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; e (vi) indústria 
de produtos alimentícios em geral, moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados. Parágrafo Único As 
atividades serão exercidas da seguinte forma: (a) A matriz exercerá as atividades dispostas nos itens I a V, acima; (b) A Filial 001 
exercerá as atividades dispostas nos incisos I a V, acima; (c) A Filial 002 exercerá as atividades dispostas nos incisos I, IV e V, 
acima; (d) A Filial 003 de Extrema/MG, com CNPJ nº 31.112.243/0004-98 e NIRE nº 31.920.130.793, exercerá as atividades dis-
postas nos incisos I, IV e V. (e) A Filial 004 de São Paulo/SP, com CNPJ nº 31.112.243/0005-79 e NIRE 35.906.622.505, exercerá 
as atividades dispostas nos incisos I a VI, acima. Artigo 4º A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II: Do 
Capital Social: Artigo 5º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$ 7.729.581,00 (sete milhões, setecentos e vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e um reais), dividido em 2.025.098 (dois 
milhões, vinte e cinco mil e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º As ações represen-
tativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 01 (um) 
voto nas deliberações sociais. Parágrafo 2º A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no 
livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a Companhia emitirá certificados de ações. 
Os certificados de ações, que poderão ser agrupadas em títulos múltiplos, quando emitidos, serão assinados por 2 (dois) Acionis-
tas da Companhia em conjunto. Parágrafo 3º É assegurado o direito de preferência aos acionistas para subscrição dos aumentos 
do capital social da Companhia, regendo-se o exercício desse direito de acordo com a legislação aplicável. Parágrafo 4º É vedado 
aos acionistas caucionar ou, de qualquer forma, empenhar ou onerar as ações de sua titularidade, salvo em favor de outro acio-
nista. Capítulo III: Administração da Companhia: Artigo 6º A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as 
atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo Único A Assembleia Geral deverá estabelecer a remune-
ração anual global dos membros da Diretoria, cabendo a esta deliberar sobre a sua distribuição entre seus membros. Capítulo IV: 
Diretoria: Artigo 7º A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois), e, no máximo, 3 (três) Diretores, pessoas físicas, acio-
nistas ou não, residentes e domiciliados no país, eleitos pela Assembleia Geral, e por esta destituíveis a qualquer tempo, para 
mandatos unificados de 3 (três) anos, permitida a reeleição por um número ilimitado de mandatos consecutivos. Parágrafo 1º Os 
Diretores serão investidos em seus cargos, mediante assinatura do termo de posse em livro próprio, e deverão permanecer no 
exercício de seus cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º No caso de vacância de qualquer cargo da diretoria, a res-
pectiva substituição será deliberada pela Assembleia Geral, a ser convocada no prazo de 10 (dez) dias, contados da vacância. 
Para os fins deste artigo, o cargo de qualquer Diretor será considerado vago se ocorrer a renúncia, morte, incapacidade compro-
vada, impedimento ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. Artigo 8º A Administração dos negócios 
sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, assim como a sua representação 
em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, esta-
duais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista, entidades paraestatais e instituições financeiras, 
competirá a 1 (um) Diretor, isoladamente, ao qual caberá, além das obrigações regulares, previstas em lei ou neste Contrato e 
inerentes à função, o uso privativo do nome empresarial. Parágrafo 1º A Companhia será representada (i) por 1 (um) Diretor; ou 
(ii) por 1 (um) procurador, devidamente constituído conforme o Parágrafo 2º abaixo, especificamente para cada ocasião. Pará-
grafo 2º A Companhia, mediante assinatura de 1 (um) Diretor, poderá nomear e constituir procuradores, para quaisquer fins, 
devendo, todavia, constar do instrumento de mandato os poderes e o seu prazo de vigência. Artigo 9º. São expressamente veda-
dos, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de quaisquer dos acionistas, Diretores, procuradores ou fun-
cionários que a envolverem em obrigações ou responsabilidades relativas a operações ou negócios estranhos aos objetivos so-
ciais. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo 10º O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente, sendo instalado mediante 
deliberação dos acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 11 O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mí-
nimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros e por igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, 
sendo permitida a reeleição. Quando instalado, o Conselho Fiscal terá com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. 
Parágrafo Único A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger. Capítu-
lo VI: Das Assembleias Gerais de Acionistas: Artigo 12 As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos 4 (quatro) meses 
seguintes ao término do exercício social, para apreciação das matérias previstas na legislação aplicável, e as extraordinárias, 
sempre que houver necessidade. Artigo 13 Salvo nos casos previstos em lei ou neste Estatuto Social, as deliberações da Compa-
nhia serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital social da Companhia. Artigo 14 Além das hipóteses pre-
vistas em lei, a Assembleia Geral será convocada por qualquer Diretor, através de anúncios publicados pela imprensa, conforme 
determinado em lei, deles devendo constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da Assembleia. Parágrafo 1º A Assembleia 
Geral será presidida pelo acionista escolhido dentre os presentes. O Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presen-
tes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo 2º Independentemente das formalidades aqui previstas, será considerada regular a 
Assembleia a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 3º Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias 
Gerais por procurador constituído nos termos da legislação aplicável, com poderes específicos, devendo a procuração ficar arqui-
vada na sede da Companhia. Capítulo VII: Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 15 O exercício social terá início 
em 01 de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro. Ao final de cada exercício será levantado o balanço patrimonial e preparadas 
a conta de lucros e perdas e demais demonstrações financeiras previstas em lei relativas ao exercício social encerrado. Capítulo 
VIII: Distribuição de Lucros: Artigo 16 Os lucros líquidos anualmente obtidos terão a aplicação que lhes for determinada pela 
Assembleia Geral. Nenhum dos acionistas terá direito a qualquer parcela dos lucros até que seja adotada deliberação expressa 
sobre a sua aplicação. A Companhia poderá levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, distribuindo os lucros então 
existentes. Artigo 17 Observado o disposto neste Estatuto Social, o lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte destina-
ção: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social, 
observado o disposto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76; (b) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados ao paga-
mento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, apurado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76; e (c) o saldo rema-
nescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, observada a legislação 
aplicável. Parágrafo Único A Diretoria poderá deliberar o pagamento de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assem-
bleia Geral, os quais poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo IX: Liquidação e Dissolução: Artigo 18 A Com-
panhia será dissolvida e liquidada nas hipóteses e de acordo com as disposições estabelecidas na legislação, ou mediante deli-
beração da Assembleia Geral, a qual, neste caso, deverá estabelecer a forma de liquidação e o nome do liquidante, fixando-lhe a 
remuneração. Capítulo X: Eleição de Foro: Artigo 19 Para todas as questões oriundas do presente Estatuto Social, fica desde já 
eleito o foro da Comarca da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. São Paulo, 08 de janeiro de 2025. Acionistas: Lucas Fornaza Barhum; Marcelo Magalhães Castro Boaventura Pacífico; 
Kevin Bergwerk Banach. Advogado Responsável: Guilherme Bueno Malouf - OAB/SP nº 184.100.

CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A.
“Em Recuperação Judicial”

CNPJ/MF 09.191.336/0001-53 - NIRE 35.300.388.186
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de fevereiro de 2025

Data, Hora e Local: Às 10h00min do dia dez de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, na sede social da 
Concessionária SPMAR S.A. “Em Recuperação Judicial” (“Companhia”), localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
2.012, 9º andar, cj. 93, sala 3, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação por estarem presentes à esta assembleia todos 
os acionistas representando a totalidade do capital social, bem como de todos os membros do Conselho de 
Administração. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelos Sr. Reinaldo Bertin e secretariados 
pelo Sr. Silmar Roberto Bertin. Ordem do Dia: (i) registrar que a presente está em forma de sumario; (ii) 
deliberar sobre a destituição de um membro do Conselho de Administração; (iii) deliberar sobre a eleição de 
um novo membro para compor o Conselho; (iv) reeleição dos demais membros do Conselho de Administração 
e (v) ratificar os atos praticados pelo Conselho de Administração até a presente data.  Deliberações: A matéria 
constante da ordem do dia foi colocada em discussão e votação, tendo sido tomadas as seguintes deliberações, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas e restrições: (i) Aprovar a lavratura desta ata em forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da Lei 6.404/76. (ii) Tendo em vista o término do mandato dos 
Membros do Conselho de Administração, foi aceita a renuncia do então Membro do Conselho de Administração 
a seguir indicado: a) Armando Franchini Junior, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 32079683, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 343.017.138-59, 
com endereço comercial na Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 1.545, 7º andar, Vila Olímpia, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04543-011, outorgando a Companhia e a este reciprocramente, a plena e 
total quitação aos atos do mandato exercido para nada a mais pleitear ou reclamar.  (iii) Eleger, por unanimidade, 
como novo membro do Conselho de Administração Companhia, abaixo qualificado, para um mandato de 03 
(três) anos, a iniciar na presente data, e com encerramento previsto para dia 09/02/2028, nos termos do 
Estatuto da Companhia: a) Almir Bittencourt Paceli Junior, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
cédula de identidade RG nº 46.391.054 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 383.381.648-10, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2012, 9° andar, conj. 93, sala 3, Jardim Paulistano, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01451-000, como membro do Conselho de Administração. (iv) Reeleger, 
por unanimidade, os membros do Conselho de Administração da Companhia, abaixo qualificados, para um 
mandato de 03 (três) anos, a iniciar na presente data, e com encerramento previsto para dia 09/02/2028, nos 
termos do Estatuto da Companhia: a) Reinaldo Bertin, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.406.782-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 269.958.678-15, com 
endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.012, 9º andar, 
cj. 93, sala 03, Jardim Paulistno, CEP 01451-000, como Presidente do Conselho de Administração. b) Silmar 
Roberto Bertin, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.774.321-0, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.751.668-79, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.012, 9º andar, cj. 93, sala 03, Jardim Paulistano, CEP 
01451-000, como membro do Conselho de Administração. Os Conselheiros ora eleitos declaram, sob as penas 
da lei, que não se encontram impedidos de exercer quaisquer das atividades vinculadas a sua profissão ou 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade e, assim, pela assinatura do presente instrumento, tomam posse de seus respectivos 
cargos. (v) Ratificar todos os atos praticados pelos Membros do Conselho de Administração desde suas eleições 
até a presente data. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrados os 
trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que lida, foi aprovada e assinada. 
Assinaturas: Presidente: Reinaldo Bertin; Secretário: Silmar Roberto Bertin. Membros do Conselho de 
Administração Eleitos: Almir Bittencourt Paceli Júnior, Reinaldo Bertin e Silmar Roberto Bertin. Acionistas 
Presentes: Infra Bertin Empreendimentos S.A. “Em Recuperação Judicial” e Toniolo, Busnello S.A - Túneis, 
Terraplanagem e Pavimentações. A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 10 de 
fevereiro de 2025. Mesa: Reinaldo Bertin - Presidente da Mesa; Silmar Roberto Bertin - Secretário da Mesa. 
Membros do Conselho de Administração Eleitos: Almir Bittencourt Paceli Junior; Reinaldo Bertin; Silmar 
Roberto Bertin. Membro do Conselho de Administração Renunciante: Armando Franchini Junior. Acionistas: 
Infra Bertin Empreendimentos S.A. “Em Recuperação Judicial” - Reinaldo Bertin e Silmar Roberto Bertin. 
Toniolo, Busnello S.A. - Túneis, Terraplenagens e Pavimentações “Em Recuperação Judicial” - Luciano 
Busnello Amorim. JUCESP nº 093.763/25-6 em 14/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em 
Exercício.

Plajo S.A. Indústria e Comércio de Plásticos
CNPJ nº 61.160.180/0001-63

Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Convocamos os Srs. Acionistas a se reunirem no dia 30 de abril de 2025 às 16h00 na sua sede social, 
na Rua Capitão José Gallo, 2.040 - Bairro Aliança - Ribeirão Pires/SP, afim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Elevação do aumento do capital; b) Outros assuntos. Ribeirão Pires, 19 de 
março de 2025. Vicente Baptista Bijarra - Diretor Presidente. 

AUGUSTUS ADMINISTRAÇÃO S/A
CNPJ Nº 09.334.091/0001-76 - NIRE nº 35.300.351.738

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Fevereiro de 2025
Data, Hora e Local: Aos 03 (Três) dias do mês de fevereiro de 2025, à s 10h, na sede social da Augustus 
Administração S/A., na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1.830. SL. 124 Bl.4 Cond. Ed. São Luiz CEP: 04543-900 
– São Paulo - SP. Presença: compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de Presença os acionistas da 
Companhia, representando a totalidade do capital votante. Convocação: dispensada na forma do artigo 124 
parágrafo 4º da Lei nº 6404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição 
da Mesa: Presidente: o acionista Nilton Molina; Secretária: a acionista Sara Molina. Ordem do Dia: Apreciar e 
deliberar sobre:  a) As 02 (duas) remessas de US$ 26,000.00 (vinte e seis mil dólares americanos), a serem 
efetuadas no ano de 2025, para a investida Vallee Blanche Ltd., com sede em BVI, através de conta mantida junto 
ao Sunstate Bank, Miami - FL, a título de investimento direto. Deliberações: Foram aprovados por unanimidade 
dos presentes: a) As 02 (duas) remessas de US$ 26,000.00 (vinte e seis mil dólares americanos), a serem 
efetuadas no ano de 2025, para a investida Vallee Blanche Ltd., com sede em BVI, através de conta mantida junto 
ao Sunstate Bank, Miami - FL, a título de investimento direto. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro próprio que vai 
assinada pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo, 
03 de fevereiro de 2025. - a) Presidente: Nilton Molina, Secretária: Sara Molina; Acionistas: Nilton Molina; Sara 
Molina, Helder Molina e Mônica Molina. Declaramos para os devidos fins que, a presente é cópia fiel da Ata lavrada 
no livro próprio. São Paulo, 03 de fevereiro de 2025. Nilton Molina - Presidente da Mesa. Sara Molina - 
Secretária. JUCESP nº 70.691/25-3 em 28/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

LOGICTEL S/A
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 – NIRE nº 35.300.173.767

Assembleia Geral Ordinária
Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede à 
Rua da Bica nº 234, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, 
CEP 02925-000, no dia 04 de abril de 2025, às 10:00 
horas, para deliberarem a seguinte Ordem do Dia: 
a) exame e discussão do Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras do exercício social 
encerrado em 31/12/2024; b) destinação do 
resultado do período; c) movimentação da reserva 
de contingência, e, d) outros assuntos de interesse. 
Encontram-se à disposição dos Srs acionistas os 
documentos referentes ao artigo 133 da Lei 
6.404/76 na sede da Empresa.

São Paulo, 19 de março de 2025.
aa Geraldo A. O. Marques – Diretor Presidente

Rumo Malha Central S.A.
CNPJ/MF nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 06 de Novembro de 2024
1. Local, data e hora: Realizada às 17h30min do dia 06 de novembro de 2024, na sede social da Rumo Malha Central 
S.A. (“Companhia”), situada a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4100, andar 03, Conjunto 32, Sala 06, Itaim Bibi, São 
Paulo/SP, CEP 04.538-132. 2. Mesa: Daniel Rockenbach, como Presidente; Fattyma Blum Gonçalves, como Secretária. 
3. Presença: Os conselheiros da Companhia indicados no item 6 da presente ata. 4. Convocação: Dispensada em 
razão da presença da totalidade dos conselheiros da Companhia. 5. Deliberações tomadas por unanimidade dos 
presentes: 5.1. Consignar, nesta data, a renúncia do Sr. Daniel Rockenbach, brasileiro, casado, em regime de 
comunhão parcial de bens, Administrador de Empresas, portador da Cédula de Identidade sob o nº 15.421.098-9 
expedido pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 465.817.230-53, residente e domiciliado profissionalmente na 
Rua Emilio Bertolini, 100, Cajuru, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, aos cargos de Membro Titular e Presidente 
do Conselho de Administração e Diretor de Operações, a quem a Companhia agradece a dedicação despendida e os 
valiosos serviços prestados ao longo de seus mandatos. 5.2. Em observância ao disposto no Artigo 23, do Estatuto 
Social da Companhia, aprovar a eleição do Sr. Cristiano Carvalho Brasil, brasileiro, casado, Engenheiro da 
Computação, portador do RG 27.364.644-8 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 218.711.228-48, residente e 
domiciliado profissionalmente na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 3º andar, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e 
Estado de São Paulo, CEP 04538-132, para as funções de Diretor de Operações. 5.2.1. A Companhia informa que o 
Diretor ora eleito (i) é domiciliado profissionalmente na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 3º andar, Bairro 
Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.538-132; (ii) exercerá o mandato a expirar na Assembleia Geral 
Ordinária de 2025, conforme previsão do artigo 16, §2º do Estatuto Social; e (iii) toma posse em seu cargo nesta 
data, mediante termo lavrado no livro próprio e arquivado na sede da Companhia, após declaração de que não é 
impedido por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, em observação às disposições do artigo 147 da lei nº 6.404/76. 
5.3. Em observância às deliberações acima, consignar que a Diretoria da Companhia, com mandato a expirar na 
Assembleia Geral Ordinária de 2025, será composta pelos Srs. Pedro Marcus Lira Palma, como Diretor Presidente, 
Guilherme Lelis Bernardo Machado como Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Guilherme Penin 
Santos de Lima, como Diretor de Regulação e Sustentabilidade e Cristiano Carvalho Brasil¸ como Diretor de 
Operações. 5.4. Receber Ainda, em decorrência da vacância indicada no item 5.1 acima e nos termos do artigo 150 
da Lei nº 6.404/1976, aprovar a eleição do Sr. Guilherme Lelis Bernardo Machado, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 10.151.234-1 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 053.076.107-69, 
residente e domiciliado profissionalmente na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 3º andar, Bairro Itaim Bibi, na 
Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.538-132 para as funções de Membro Titular e Presidente do Conselho de 
Administração. 5.4.1. A Companhia informa que o Conselheiro ora eleito (i) é domiciliado profissionalmente na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 3º andar, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.538-132; 
(ii) exercerá o mandato a expirar na Assembleia Geral Ordinária de 2026, conforme previsão do artigo 15, §1º do 
Estatuto Social; e (iii) toma posse em seu cargo nesta data, mediante termo lavrado no livro próprio e arquivado na 
sede da Companhia, após declaração de que não é impedido por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, em observação às disposições do 
artigo 147 da lei nº 6.404/76. 5.5. Em razão das deliberações acima, o Conselho de Administração da Companhia, 
com mandato a expirar na Assembleia Geral Ordinária de 2026, será composta pelos seguintes membros: 
Sr. Guilherme Lelis Bernardo Machado, como Membro Titular e Presidente do Conselho de Administração,  
o Sr. Cristiano Carvalho Brasil, como Membro Titular do Conselho de Administração, o Sr. Eudis Furtado Filho,  
como Membro Titular do Conselho de Administração. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente 
ata lavrada, lida, achada conforme, e assinada por todos os Conselheiros. (Ass.:) Daniel Rockenbach, como Presidente; 
Cristiano Carvalho Brasil e Eudis Furtado Filho. Certifico que esta ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.  
São Paulo, 06 de novembro de 2024. Fattyma Blum Gonçalves - OAB/PR 73.891 - Secretária e Advogada.  
JUCESP nº 435.462/24-6 em 10/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária-Geral em Exercício. 

Zanettini,Barossi S/A Indústria e Comércio
CNPJ Nº. 61.357.406/0001-10

Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 24 de Abril de 2025
Convocação

Convidam-se os srs. Acionistas da Zanettini,Barossi S.A Indústria e Comércio, a se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, na sede social, na Av.Carioca nº.446, a
realizar-se às 14,30 horas do dia 24 de abril de 2025, a fim de deliberarem sobre a
seguinte ordem do dia: 1) leitura, discussão e votação do relatório da diretoria, ba-
lanço patrimonial e demonstrações financeiras do exercício findo em 31.12.2024;
2) destinação do lucro do exercício social findo em 31.12.2024; 3) aprovação de paga-
mento de juros remuneratórios sobre o capital próprio; 4) distribuição de dividendos;
5) fixação dos honorários dos Membros do Conselho de Administração e da Diretoria
para o exercício de 2025. São Paulo, 17 de março de 2025. Wagner Pofo, Diretor-
Superintendente; Antonio Carlos Barossi, Diretor-Administrativo.                 (19-20-21)

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código C9EB-495F-51BF-A925.
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